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Introdução

Importantes transformações no cenário político-admi-

nistrativo do País foram introduzidas com a Constituição pro-

mulgada em outubro de 1988. Os efeitos práticos, que se fize-

ram sentir a partir do ano seguinte, mostraram que os Gover-

nos Municipais tiveram reforçada a sua autonomia, passando

a assumir um papel de maior importância na prestação de

serviços de interesse local, como também de serviços sociais

de âmbito regional, para aqueles de maior porte demográfico.

É inegável que o texto constitucional aprovado forta-

leceu financeiramente os Municípios, o que se deu muito mais

pelo aumento da sua participação nas transferências constitu-

cionais, do que pela ampliação da sua capacidade tributária.

De fato, a Constituição inovou muito pouco em relação à com-

petência tributária municipal, mantendo basicamente os mes-

mos impostos destinados pelas Constituições anteriores. Os

Municípios têm à sua disposição tributos que se aplicam sobre

atividades eminentemente urbanas: o Imposto sobre a Propri-

edade Predial e Territorial  Urbana (IPTU) e o Imposto sobre

Serviços de Qualquer Natureza (ISS). Entretanto, a grande

maioria dos Municípios do País é de base econômica rural.
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Quanto às transferências constitucionais os ganhos dos

Municípios se deram em duas frentes: através do Fundo de

Participação dos Municípios (FPM), que é a principal transfe-

rência da União para os Municípios; e através do Imposto so-

bre a Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), que é a

principal transferência dos Estados para os Municípios.

Quanto ao FPM, sua participação cresceu de 17% para

20% a partir de outubro de 1988, com adicionais de 0,5% ao

ano desde 1989 até alcançar os atuais 22,5% em 1993; en-

quanto que, em relação ao ICMS, este não só evoluiu de 20%

do antigo ICM para 25% do novo ICMS, que teve sua base de

incidência ampliada, com a incorporação da tributação sobre

a energia elétrica, os combustíveis e os minerais, que antes

eram de competência da União.

Obviamente que o ganho financeiro em favor dos

Municípios provocou uma redução dos recursos à disposição

da União e dos Estados. Isto fez com que estas esferas de Go-

verno reagissem no sentido de procurar encontrar uma solu-

ção para a nova situação em que se encontravam.

Os Estados, pura e simplesmente, foram transferindo

parte das suas responsabilidades para os Municípios, sem a

correspondente transferência de recursos, enquanto a União,

além de adotar este mesmo procedimento, ainda criou uma

série de mecanismos  financeiros que viriam a retirar recur-

sos dos Estados e Municípios, criando novas contribuições e

aumentando as alíquotas daquelas já instituídas, sem repartir

os recursos com os Estados e Municípios.

Com isto, reduziu-se ao longo do tempo a participa-

ção relativa dos Municípios frente às receitas tributárias e às

transferências constitucionais, a tal ponto que, entre 1998 e

2002, a massa de recursos disponíveis para os Municípios, re-

duziu-se em 1 ponto percentual, caindo de 15,8% em 1998

para 14,8% em 2002. Em 1992 esta participação era de 18,5%.
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TABELA 1

EVOLUÇÃO DA RECEITA TRIBUTÁRIA DISPONÍVEL

PARA AS ESFERAS DE GOVERNO,

NO PERÍODO ENTRE 1998 E 2002.

(Em R$ milhões correntes)

FONTE: Ministério da Fazenda. Secretaria da Receita Federal.

Coordenadoria Geral de Política Tributária. Coordenadoria de Estu-

dos Econômicos. Divisão de Estudos Tributários. Carga tributária no

Brasil – 2002. Brasília, 2003. 19p. (Estudos tributários, 11).

O resultado fiscal dos municípios

A redução na participação relativa dos recursos dispo-

níveis aliada à pressão exercida sobre as finanças municipais

para a manutenção das ações e serviços de competência dos

Estados e da União têm contribuído para o elevado número de

Municípios que apresentam resultado fiscal negativo.

Isto acontece porque quando a população reclama pelo

não atendimento das suas necessidades, a instância de Gover-

no procurada é a municipal, por estar mais próxima do cida-

dão, que vê o Prefeito como o responsável direto pelo bom

andamento de todos os serviços públicos de que usufrui e
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mesmo daqueles que poderia vir a usufruir. O cidadão não faz

distinção de qual esfera de Governo é a competência da pres-

tação do serviço. O que o cidadão quer é ter o serviço a sua

disposição.

Levantamentos realizados pelo Banco de Dados Mu-

nicipais do IBAM mostram que a manutenção dos serviços de

competência de outras esferas de Governo tem contribuído

decisivamente para a formação de déficits fiscais.

O custo para os Municípios representado pela manu-

tenção dos serviços de competência das demais esferas de

Governo era de pelo menos R$ 3,1 bilhões em 1998, chegan-

do a pelo menos R$ 3,8 bilhões em 2000, atingindo a R$ 4,2

bilhões em 2001 e alcançando a R$ 5,0 bilhões em 2002.

A confirmação desta afirmativa é dada pelo resultado

de pesquisa de opinião realizada há dois anos pelo Instituto

Brasileiro de Opinião Pública e Estatística (IBOPE), quando

ficou constatado que 61% dos entrevistados apontavam o

Município como a esfera de Governo mais importante no dia-

a-dia de cada um. Mais significativo ainda é o fato de que

entre as pessoas de maior nível de instrução, este percentual

subia para 71% (Giglio, 1997).

Um aspecto importante a observar é o fato de que a

absorção dos encargos das demais esferas de Governo ocorre

com maior intensidade relativa nos Municípios de menor por-

te demográfico, o que torna este processo extremamente per-

verso. Na prática, se o Município não assumir a execução des-

tes serviços, dificilmente, senão jamais, a comunidade terá

acesso aos mesmos, pois as demais esferas de Governo ale-

gam que seria por demais oneroso mantê-los.
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TABELA 2

GASTOS EFETUADOS PELOS GOVERNOS MUNICI-

PAIS  COM SERVIÇOS DE COMPETÊNCIA EXCLUSI-

VA DA UNIÃO E DOS ESTADOS, SEGUNDO OS
GRUPOS DE HABITANTES (*).

BRASIL - 2002

FONTES: Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional. –

2002.

IBAM. Banco de Dados Municipais (IBAMCO) – le-

vantamento dos gastos municipais.

(*) Dados expandidos a partir de uma amostra de 4.130 Muni-

cípios para um universo de 5.560 Municípios.

Observação: não foram levados em consideração os

dados de Brasília (DF).
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O desempenho fiscal dos municípios

O resultado fiscal dos Municípios, mesmo antes da

vigência da Lei de Responsabilidade Fiscal, já vinha apresen-

tando resultados auspiciosos, entretanto, esta tendência re-

verteu-se em 2002.

Em 1995, o primeiro ano pleno após a implantação

do Plano Real, 82,2% dos Municípios encontrava-se em défi-

cit fiscal. Certamente esta situação se devia ao fato deles ain-

da se encontrarem influenciados pelo descontrole financeiro

provocado pela elevada inflação que existia nos anos anterio-

res, época em que o orçamento municipal podia ser conside-

rado uma verdadeira peça de ficção.

A situação melhorou significativamente em 1998,

depois de passados quatro anos sob um ambiente de inflação

em níveis civilizados. Neste ano pouco mais da metade dos

Municípios (55,5% do total) apresentavam déficit fiscal.

Os resultados encontrados para o ano de 2000, já sob

o império da Lei de Responsabilidade Fiscal, são bastante pro-

missores. Neste ano apenas quatro em cada 10 Municípios

ainda se encontravam em situação de déficit fiscal (41,5%).

Em 2001 continuava se mantendo esta mesma tendência,

quando se reduzia a 31,5% a participação de Municípios que

apresentavam déficit fiscal.

Em 2002 ocorreu uma significativa reversão da ten-

dência verificada nos anos anteriores, quando 44,0% dos

Municípios se apresentaram em situação de déficit fiscal, ou

seja, um percentual mais elevado do que o ocorrido no ano de

2000.
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TABELA 3

DISTRIBUIÇÃO DOS MUNICÍPIOS QUE

APRESENTAM DÉFICIT FISCAL, SEGUNDO OS

GRUPOS DE HABITANTES, EM 2000, 2001 E 2002.

FONTES: Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacional –

2000, 2001 e 2002. TABULAÇÕES ESPECIAIS: IBAM. Banco de

Dados Municipais (IBAMCO).

(*) Dados expandidos a partir de uma amostra de 4.192 Muni-

cípios para um universo de 5.506 Municípios.

(**) Dados expandidos a partir de uma amostra de 4.884 Mu-

nicípios para um universo de 5.506 Municípios.

(***) Dados expandidos a partir de uma amostra de 4.130

Municípios para um universo de 5.560 Municípios.
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Dados referentes às despesas realizadas pelos Municí-

pios com os serviços de competência exclusiva dos demais entes

da Federação mostram que caso houvesse a compensação dos

recursos, apenas 9,2% dos Municípios brasileiros continuari-

am em situação de déficit fiscal. A maior parte dos Municípios

nesta situação seriam aqueles de maior porte demográfico.

A situação financeira dos municípios em 2002

No ano de 2002 a receita total dos Municípios brasi-

leiros, em média, é constituída por 68,4% de transferências,

por 17,1% de receitas tributárias e por 14,5% de outras recei-

tas.

Estes números  mostram que existe uma forte depen-

dência dos Municípios em relação às transferências de recur-

sos provenientes das outras esferas de Governo, fazendo com

que o desempenho das finanças municipais esteja atrelado ao

desempenho delas.
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TABELA 4

DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS MUNICIPAIS

MÉDIAS SEGUNDO AS GRANDES REGIÕES NO

ANO DE 2002(*)

FONTE: Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacio-

nal – 2002. TABULAÇÕES ESPECIAIS: IBAM. Banco de Dados

Municipais (IBAMCO)

(*) Dados expandidos a partir de uma amostra de 4.130 Muni-

cípios.

A distribuição dos Municípios segundo os grupos de

habitantes expõe as grandes diferenças encontradas entre es-

tas unidades. Em linhas gerais o que se constata é que os

Municípios até 50 mil habitantes apresentam resultados mé-

dios abaixo da média nacional, em todos os grandes itens de

receitas.
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TABELA 5

DISTRIBUIÇÃO DAS RECEITAS MÉDIAS MUNICI-

PAIS SEGUNDO OS GRUPOS DE HABITANTES NO

ANO DE 2002 (*)

FONTE: Ministério da Fazenda. Secretaria do Tesouro Nacio-

nal – 2002. TABULAÇÕES ESPECIAIS: IBAM. Banco de Dados

Municipais (IBAMCO).

(*) Dados expandidos a partir de uma amostra de 4.130 Muni-

cípios.

Com o advento do Plano Real, surgido após uma su-

cessão de planos econômicos que não obtiveram o sucesso

esperado, foi conseguido o controle da inflação, que passou a
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apresentar índices anuais considerados civilizados. Com o pas-

sar dos anos ficou flagrante a herança de descontrole das fi-

nanças públicas no âmbito das três esferas de Governo. As

dificuldades financeiras herdadas do passado faziam com que

esta prática, antes usual, de deixar para o exercício seguinte a

quitação de parte das despesas efetuadas no exercício anterior

continuasse prevalecendo.

Esses fatos levaram à introdução da Lei de Responsa-

bilidade Fiscal, que objetiva corrigir os problemas advindos do

déficit público crônico, estabelecendo regras que levam a um

maior controle sobre a gestão de suas finanças.

Entretanto, era uma ilusão pensar que os Municípios,

principalmente, iam se ajustar da noite para o dia. A previsão

era de que deveria ter havido um período de adaptação de

pelo menos três anos, para minimizar os traumas sobre as

finanças municipais, além de se estabelecer um processo de

compensação das despesas que os Municípios efetuavam com

a prestação de serviços de exclusiva responsabilidade das de-

mais esferas de Governo.

Muito embora os ingredientes contidos na Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal sejam no sentido de que venha a ser ado-

tado um processo de planejamento, com transparência na ela-

boração e divulgação dos documentos orçamentários e

contábeis, dando amplo acesso à sociedade das informações

sobre as contas públicas, além da introdução de medidas cor-

retivas e punitivas de eventuais desvios, ao contrário do espe-

rado, o artigo 62 da Lei de Responsabilidade Fiscal abriu as

portas para que a União e os Estados se eximissem de suas

responsabilidades e continuassem repassando uma série de

encargos para os Municípios.
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Perspectivas futuras para os municípios

O modesto desempenho das receitas tributárias dos

Municípios ainda faz com que, em termos relativos, aumen-

tasse o grau de dependência financeira em relação às receitas

de transferências.

As expectativas para 2003 são pouco alentadoras. O

quadro fiscal dos Municípios piorou significativamente. As

receitas municipais, sejam as tributárias, sejam as provenien-

tes de transferências constitucionais praticamente se manti-

veram nos mesmos patamares de 2002 ou cresceram abaixo

da inflação registrada no ano.

Também contribuiu para a delicada situação finan-

ceira dos Municípios o aumento dos custos operacionais: 20%

de aumento para o salário mínimo e valores médios próximos

de 17% para os preços administrados, o que seguramente faz

crescer o número de Municípios que deverá fechar o ano em

situação de déficit fiscal. Estima-se que 70% dos Municípios

venham a encerrar o exercício financeiro em déficit fiscal.

O atual grau de dependência financeira dos Municí-

pios não passa de um grande mito, pois tudo depende da es-

trutura tributária vigente. Se realmente fosse desejada a am-

pliação da autonomia tributária dos Municípios, deveria ser

aproveitado o momento da reforma tributária para lhes entre-

gar tributos mais simples de cobrar e de maior valor

arrecadatório. Porém estes tributos têm sido reservados à União

e aos Estados.

Mas esta fórmula não atenderia à grande maioria dos

Municípios, pois o problema para eles é a baixa capacidade

contributiva da sociedade, em decorrência da má distribuição

de renda. Basta dizer que para 81,3% dos Municípios brasilei-

ros o Fundo de Participação dos Municípios representa sua

principal fonte de receita. Isto se deve ao fato de que a tribu-
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tação sobre a propriedade ou sobre o consumo é pouco ex-

pressiva.

Espera-se que uma melhora da participação das re-

ceitas tributárias ocorra apenas a partir de 2004, quando en-

trar em vigor a Lei Complementar nº 116/2003, a nova lei do

Imposto sobre Serviços (ISS), que amplia a lista de serviços

sujeitas à sua tributação, muito embora já se saiba de ante-

mão que os beneficiários serão apenas os Municípios de gran-

de porte demográfico, ficando à margem do benefício a mai-

oria dos Municípios brasileiros.

Além do mais as perspectivas para 2007 são

preocupantes, visto que na terceira etapa da reforma tributá-

ria recentemente aprovada pelo Congresso Nacional, ao se

constituir o Imposto sobre Valor Agregado (IVA), os Municípi-

os perderiam a competência sobre o Imposto sobre Serviços

(ISS), o principal tributo Municipal, além de estarem amea-

çados de vir a perder o próprio Fundo de Participação dos

Municípios, devendo se “socorrer” de transferências vindas do

IVA, o que representaria uma incognita para os Municípios de

menor porte demográfico.

A única solução é a construção de um novo pacto fe-

derativo cooperativo e compreensivo por parte dos demais entes

da Federação, oportunidade em que os Municípios passariam

a ser compensados financeiramente pelo custeio dos serviços

das outras esferas de Governo.
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